
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2020
PROCESSO Nº 4690/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa  AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005
e do edital de Pregão Eletrônico 33/2020, bem como das leis nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de
Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes
cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Especificação P. Unit. P. Total

01 12 Unid.

Mensalidades  de  locação  de  equipamentos  para
suporte  respiratório  domiciliar,  contendo  01
Bipap, 01 base de umidificação e aquecimento, 01
nobreak (bateria/externa) e descartáveis (circuito,
filtro,  máscara  facial  nasal  ou  oro-nasal),  com
assistência  de  profissional  fisioterapeuta
especializado.

R$ 1.400,00 R$ 16.800,00

===========================================================================
OBS: 1 paciente que utiliza suporte respiratório.
OBS: Será permitida a troca de máscara 02 vezes se necessário, no período do contrato.

2 - Das Condições Gerais:

2.1  -  Deverão  estar  inclusas  na  realização  dos  serviços,  as  despesas  com  o  transporte,  bem  como,
instalação e programação dos equipamentos mediante receita médica e;

2.2 - Deverá haver acompanhamento especializado de um Fisioterapeuta para instalação e programação do
equipamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO
DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - Deverão ser realizadas locações mensais, conforme solicitações da Secretaria de Saúde, correndo por
conta da Contratada todas as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previden -
ciários decorrentes da execução do objeto desta licitação, da seguinte conformidade:

1.1 -  A Contratada deverá prestar os serviços indicados na licitação, em até 72 (setenta e duas) horas,
contadas a partir do recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde;

1.2 - A entrega do objeto será no domicílio do paciente do SUS (dentro do município de Pederneiras, zona
urbana e rural), no respectivo endereço a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro do
prazo estipulado.
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1.3  -  Caberá  à  Contratada  através  de  seus  instaladores/técnicos  orientar  o  paciente/familiares  ou
cuidadores, o funcionamento adequado do equipamento. 

1.4  -  O  manuseio  e  instalação/desinstalação  dos  equipamentos,  com  os  necessários  equipamentos  e
ferramentas deverão ser fornecidos pela Contratada através de profissionais técnicos qualificados.

1.5 - Em caso de defeito do equipamento, a licitante vencedora terá o prazo de no máximo 3 (três) horas,
contadas do recebimento da notificação do fato, encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde, para
proceder à substituição do equipamento;

1.6 - O município de Pederneiras se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou
solicitar sua substituição.

1.7 - Caso o equipamento deixe de ser  utilizado pelo paciente no decurso do mês,  a Contratada será
notificada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo cobrados somente os dias correspondentes até a data
de solicitação de retirada do equipamento;

2 - Das manutenções:

2.1 - Efetuar a troca do filtro e substituir acessórios de acordo com as instruções do fabricante e quando se
fizer necessário, a critério do responsável técnico da Contratada;

2.2 - Os critérios para as Manutenções Preventivas e Corretivas dos equipamentos de suporte respiratório
BIPAP,  acessórios  e  descartáveis,  devem  seguir  o  estabelecido  nas  normas  técnicas  vigentes  e  as
prescrições do fabricante de forma a garantir a segurança dos profissionais e das instalações.

2.3 - Realizar as manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos de suporte respiratório BIPAP e
seus acessórios, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças e descartáveis (circuito, filtro,
mascara  facial  nasal  ou  oronasal)  necessárias  para  o  seu  perfeito  funcionamento,  sem  restrição  ou
limitação de chamadas, horário ou número de horas e sem ônus adicionais ao Contratante, sendo que as
peças  que porventura venham a ser  substituídas pela  Contratada continuarão a ser  de propriedade da
mesma.

2.4  -  As  manutenções  preventivas,  quando  necessárias,  deverão  ser  efetuadas  em  data  e  horário
previamente estabelecidos, de acordo com cronograma a ser entregue, de modo que não interfiram no
tratamento dos pacientes.

2.5 - As manutenções técnicas corretivas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 12 (doze) horas,
contadas  a  partir  da  comunicação  feita  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  por  escrito  ou  telefone,
devendo  ser  anotado  o  dia,  a  hora  e  o  nome  da  pessoa  que  recebeu  a  comunicação.  O  serviço  de
manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 horas por dia. (Obs: A disponibilidade de serviço de
manutenção corretiva de 24 horas  não pressupõe a  disponibilização de técnicos  nas  dependências  do
Contratante).

2.6 - Durante as manutenções os técnicos da Contratada deverão utilizar dispositivos que garantam a
segurança  total  dos  procedimentos  e  dos  profissionais  envolvidos,  sendo  de  responsabilidade  da
Contratada providenciar tais dispositivos.

2.7 -  Após cada visita,  tanto preventiva como corretiva,  os  técnicos  deverão se  reportar  a  Secretaria
Municipal de Saúde, emitindo relatórios minuciosos dos serviços realizados.

2.8 - Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da Contratada que executaram os tra -
balhos.

2.9 - A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas e exigên-
cias legais para o caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria Municipal de Saú -
de.
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3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá -
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do licitante vencedor, no 10º (déci -
mo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fa-
tura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde.

2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil
do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais compro -
vantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de re-
cuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da obrigação; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  as  solicitações  da  Secretaria  de  Saúde,  mediante
“Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  serviços,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze)
meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.
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8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de com -
promisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1  -  A comprovação deverá  ser feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como notas  fiscais  de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por
órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da Contratada o fornecimento
desses documentos;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

                   
Pederneiras, 12 de maio de 2020. 

VANESSA GONÇALVES CONSTÂNCIO FUZARO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 214.947.938-60 Prefeito Municipal

Air Liquide Brasil Ltda
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